
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

CARGO VENCIMENTO/CARGA HORÁRIA

Gerente da Proteção Social Especial 1.600,00 – 40 hrs

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 551/2023/GP

Ementa: Acrescenta o inciso XIII ao Art. 2º da lei Complementar nº
504/2022 e inclui o cargo de: Gerente da Proteção Social Especial e
dá outras providências.
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE
FELIPE GUERRA, Estado do Rio Grande do Norte, com supedâneo
na Carta Republicana de 1988 e na Lei Orgânica municipal.
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores, aprovou e Eu sanciono
a seguinte L E I:
 
Art. 1º - Acrescenta o inciso XIII ao Art. 2º da Lei Complementar nº
504/2022 e inclui o cargo de Gerente da Proteção Social Especial, e
que passará a ter as mesmas atribuições funcionais, as elencadas no
Art. 4º da lei nº 540/2023.
Art. 2º - O vencimento do cargo acrescentado pela presente Lei é o
constante no quadro demonstrativo abaixo:
 

 
Art. 3º - Os cargos criados pela presente lei, é de livre nomeação do
Prefeito Constitucional do Município.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão
por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário
 
Felipe Guerra-RN, 06 de dezembro de 2023
 
SALOMÃO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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